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Ref.: Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 015/2022 
 
Processo Administrativo n.º 2848/2021 

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE  

ESCLARECIMENTOS APRESENTADO PELO ITAÚ UNIBANCO 

 
O MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES-RJ, em resposta conjunta através do 
Pregoeiro e da Secretaria Municipal de Administração, vem apresentar RESPOSTAS 
AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, referente ao Edital Pregão Presencial n.º 
015/2022, conforme abaixo: 
 

ESCLARECIMENTOS 
 
1ª Pergunta: 
 
SIM. 
 
2ª Pergunta: 
 
SIM. 
 
3ª Pergunta: 
 

a) SIM. 
b) SIM. 

 
4ª Pergunta: 
 
SIM. 
 
5ª Pergunta: 
 
SIM. 
 
6ª Pergunta:  
 

a) Os CNPJs contemplados na licitação são os seguintes: 
 
 
- Prefeitura (29.115.441/0001-10) 
- Fundo de Saúde (12.995.547/0001-53) 
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- Fundo de Assistência Social (14.661.702/0001-20) 
- Fundo para Criança e Adolescente (41.760.230/0001.36) 
- Fundo de Educação (45.414.019/0001-12) 
 

b) Todas as unidades nesta licitação pertencem a Administração Direta. 
c) Todas as unidades nesta licitação pertencem a Administração Direta. 
d) Todas as unidades nesta licitação pertencem a Administração Direta. 

 
7ª Pergunta: 
 

a) Sim, caso seja necessário e de acordo com as partes. 
b) Sim. 

 
12 ª Pergunta: 
 
Prazo de 30 (trinta) dias, conforme o Termo de Referência. A Minuta do Edital já foi 
ajustada para 30 (trinta) dias também. Item 20.1 do Instrumento Convocatório. 
 
13ª Pergunta: 
 
Prevalecerá a Lei n.º 8.666/1993 em que se fundamentará o futuro Contrato 
Administrativo a ser celebrado, salvo determinação posterior do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – RJ. 
 
14ª Pergunta: 
 
Sim. 
 
15ª Pergunta: 
 
Sim. 
 
16ª Pergunta: 
 
Não. 
 
17ª Pergunta: 
 
Não. Apenas esse pedido de esclarecimentos formulado pelo Itaú Unibanco S.A. 
 
Fim dos esclarecimentos.  

 
CARLOS ANTERO PIRES DOS SANTOS 
Departamento de Licitações e Contratos 

Matr. 7866 


